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I – PROCESSO N.º 004/2024 – CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 

LEVERGER, MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DE LEVERGER - MT, com sede no Palácio 

Augusto Leverger – sito a Av. Santo Antônio, N.º 367 - CEP: 78180-000 – Fone (Fax) – 065 

2193-8738, e-mail: santoantoniolevergercamara@gmail.com, nesta Municipalidade, inscrita 

no CNPJ/MF sob n° 01.619.854/0001-13, torna público para conhecimento dos interessados 

que realizará Chamada Pública para Dispensa de Licitação, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO, nos termos do Art. nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e demais leis 

pertinentes, e de acordo com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste 

Edital, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a 

seguir: 

 

DATA E HORA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO 

DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO 

 

DIA  08/02/2024, ÀS 12:00 HORAS 

 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO FUSO HORARIO MATO GROSSO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS 

PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO 

santoantoniolevergercamara@gmail.com  

 

 

1. OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto deste Chamamento Público para dispensa de licitação, CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA VOLTADA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE BUFFET – TIPO COFFE 

BREAK PARA ATENDER ESTE PODER LEGISLATIVO CAMARA MUNICIPAL DE SANTO 

ANTONIO DO LEVERGER, conforme condições constantes no anexo V - Termo de 

Referência do Edital. 

 

1.2 Compõem este Edital, além-condições específicas, os seguintes documentos: 

 

1.2.1 ANEXO I — Modelo Proposta de Preços; 

1.2.2 ANEXO II — a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

1.2.3 ANEXO III – o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno 

porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber 

1.2.4 ANEXO IV — o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, constantes do procedimento; 

1.2.5 ANEXO V — a responsabilidade pelas propostas enviadas, assumindo como firmes e 

verdadeiras; 

1.2.6 ANEXO VI - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991, se couber; e 
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1.2.7 ANEXO VII – Termo de referência. 

 

 

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 

2.1 A despesa decorrente desta aquisição ocorrerá à conta de recursos próprios: Elemento 

Despesa: 33.90.39, no orçamento relativo ao exercício de 2024. 

 

3. ESPECIFICAÇAO E VALOR ESTIMADO 

 

3.1 O valor global estimado para a presente contratação é de e R$ 5.398,33 (Cinco Mil  

trezentos e Noventa e Oito Reais e trinta e três centavos), resultante de pesquisa de 

mercado efetuada pela Administração, que será considerado valor máximo admissível para a 

contratação. 

 

4. PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO 

 

4.1 O presente CHAMAMENTO PÚBLICO ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE 03 

(TRÊS) DIAS UTÉIS, a partir da data de publicação do AVISO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, sendo que as propostas de preços e documentos de habilitação, deverão ser 

encaminhados para o endereço eletrônico: fazendo referência a DISPENSA N° ° 004/2024. 

4.2 Limite para apresentação da Proposta de Preços: 08/02/2024 às 12:00h (horário Mato 

Grosso). 

 

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

 

5.1 Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no País, que atendam a 

todas as exigências contidas neste edital e seus anexos, e que pertençam ao ramo de 

atividade pertinente ao objeto pretendido. 

5.2 Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente. 

b) Que não atendam às condições deste Edital e Termo de Referência; 

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 14.133/21; 

e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSC IP, atuando nessa condição 

(Acórdão n°746/2014 - TCU Plenário); 

f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração 

Pública Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração 

Pública, nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21. 
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6. PROPOSTA DE PREÇOS 

 

6.1 A proposta de preços deverá ser apresentada conforme o item 4.1 deste Edital. 

6.2 A proposta de preços deverá ser apresentada na forma do Anexo I deste Edital, redigida 

em papel timbrado ou com CARIMBO do INTERESSADO, por meio informatizado (e-mail), 

de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância 

às especificações contidas neste Edital, assinada na última folha e rubricada nas demais 

pelo seu titular ou representante legal, devidamente identificado, nela constando, 

obrigatoriamente: 

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato; 

b) Preços de acordo com os praticados no mercado, em algarismo e por extenso, só 

reajustáveis na forma da lei, com valores expressos em moeda corrente nacional (R$). 

Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso por extenso, será levado em 

conta este último; 

c) Prazo de validade de proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. 

6.3 A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas 

necessárias para a execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, 

emolumentos, contribuições sociais, fiscais, para fiscais, e demais despesas inerentes, 

devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente às especificações do objeto, não 

cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar 

revisão de preços. 

6.4 Para a correta elaboração da proposta de preços, deverá a INTERESSADO examinar 

todos os documentos exigidos neste Edital, bem como em TERMO DE REFERÊNCIA e 

atender a todas as condições nele contidas. 

6.5 A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Edital 

será desconsiderada julgando-se pela desclassificação; 

6.6 Os preços ofertados não poderão exceder o valo médio, constantes neste Edital. 

 

 

7. HABILITAÇÃO 

 

7.1 Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção 

daqueles que por sua natureza não contenham validade. 

7.2 Para habilitação desta Dispensa de Licitação será exigida a seguinte documentação: 
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7.2.2 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

 

a) Comprovante de Inscrição no CPF e/ou Prova de inscrição no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Em se tratando de Microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, quando couber;  

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio ou sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa a tributos federais e à Divida Ativa da 

União, abrangendo as contribuições sociais, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN de n° 

1.751/2014; 

e} Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

a apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

g) Certidão de Regularidade perante junto ao Município de Santo Antonio do Leverger;  

h) Declaração de que não permite o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme modelo ANEXO II. 

I) Declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

j) Declaração de pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, constantes do procedimento; 

l) Declaração de responsabilidade pelas propostas enviadas, assumindo como firmes e 

verdadeiras; 

m) o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, se couber. 

 

7.2.3 Habilitação Econômico-financeira 

 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou execução 

patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor do da sede da licitante. 

 

7.2.4 Habilitação de Qualificação Técnica 

 

a) Comprovação de aptidão mediante apresentação de Atestado fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, em nome do INTERESSADO, referente à execução o 

objeto da pretensa contratação. 

 

7.2.5 Documentação Complementar de Habilitação 

 

a) Declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art.14 da Federal n° 

14.133/2021, conforme modelo ANEXO IV; 
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b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoas com 

Deficiência - PcD e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e normas 

específicas, conforme modelo ANEXO III; 

 

 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 

8.1 A EMPRESA não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações 

assumidas, o desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de 

Licitação. 

8.2 Poderá a Câmara Municipal de Santo Antonio do Leverger - MT, revogar o presente 

Edital, no todo em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de 

falo superveniente, devidamente justificado. 

8.3 A Câmara Municipal de Santo Antonio do Leverger - MT poderá anular o presente Edital, 

no todo em parte, caso ocorra ilegalidade, de oficio ou por provocação. 

8.4 A anulação do procedimento oriundo deste Edital, não gera direito a indenização. 

8.5 Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pela Câmara Municipal de 

Santo Antonio do Leverger – MT. 

8.6 Ao apresentar a proposta de preços, o INTERESSADO declara sob as penalidades da 

Lei, da inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira ou trabalhista, entre si e os responsáveis por esta CHAMADA PÚBLICA, quer 

direta ou indiretamente. 

8.7 A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação 

integral e irretratável, por parte do INTERESSADO, das exigências e condições 

estabelecidas neste Edital e Termo de Referência. 

8.8 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, 

caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de 

demais sanções cabíveis. 

8.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital inclui-se o dia do início e do 

vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal 

na Câmara Municipal de Santo Antonio do Leverger - MT, exceto quando for explicitamente 

disposto em contrário. 

 

 

Santo Antonio do Leverger - MT; 05 de Fevereiro de 2024. 

 

ROMULO QUEIROZ DAS NEVES 

Presidente 

 

 

 

 



 

 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER 

Setor Compras  

 

 Palácio Augusto Leverger - Av. Santo Antônio, N.º 367 - CEP: 78180-000 – Fone (Fax) – 065 2193-8738  

E-mail: camaraleverger@gmail.com 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LEVERGER – MT 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

RAZÃO SOCIAL  

CNPJ  ENDEREÇO  

TELEFONE  E-MAIL  

NOME/CONTATO REPRESENTANTE LEGAL: 

 

OBJETO  

 

 

 

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/

MODELO 

UF QTDE PREÇO (R$) 

Unitário        Global 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

      

Valor global por  

Extenso 

 

 

 

Declaramos que concordamos e atenderemos todas as exigências do edital e seus 

anexos. 

 

Validade da proposta Assinatura do representante legal da 

empresa e data 
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ANEXO II - DECLARAÇÁO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 

7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021, que não 

empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregarmos menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (   ). 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.  

 

 

 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA    

 

 

 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PCD 

 

 

 

 

A Empresa, declara para os devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de 

cargos para Pessoa com Deficiência — PcD, para habilitado da Previdência Social e para 

aprendiz, em atenção ao art. 92, 

inciso XVII da Lei n° 14.133/2021. 

 

 

Local/Data 

 

 

 

 

 

ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO ESTÁ INCURSO EM 

IMPEDIMENTOS 

 

 

A empresa, declara para os devidos fins licitatórios que não incursa nos impedimentos para 

disputa de licitação ou execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

 

 

Local/Data 

 

 

ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO V – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS PARA CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

BUFFET – TIPO COFFE BREAK, PARA ATENDER A CAMARA MUNICIPAL DE SANTO 

ANTONIO DE LEVERGER-MT. 

 

INTERESSADO: CAMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DE 

LEVERGER - MT. 

 

1– OBJETO E JUSTIFICAFIVA DE COMPRA 

 

1-1 Prestação de serviços de Buffet – Tipo Coffe Break , para atender a Câmara Municipal 

de Santo Antonio de Leverger - MT.  

 

2- DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

2-1 Por serem bens de pequeno valor, enquadram-se na condição de Dispensa de Licitação, 

conforme a Lei 14.133/2021 em seu inciso II do art. 75 c/c Decreto Municipal nº 029/2022, 

bem como a Resolução Legislativa nº 03 de 1º de julho de 2022 da Câmara Municipal de 

Santo Antônio de Leverger/MT, devendo adotar preferencialmente o sistema de cotação de 

preços.  

 

Art.75 - É dispensável a licitação: 

 

II -  para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 

caso de outros serviços e compras; (vide Decreto nº 10.922/2021);  

 

Ao desempenhar as atividades públicas o Gestor deve tomar por base a determinação legal, 

mormente os preceitos lógicos que norteiam a gerência dos bens públicos, pois a 

Administração Pública, no contexto dinâmico, dada a evolução dos padrões a serem adotado 

pelos Poderes submetidos a Carta Magna, especificamente ao caput do art 37, sendo a 

impessoalidade, a legalidade, a publicidade, a moralidade, além de outros, todos voltados 

para um bem maior que se tutela, que é o bem estar dos jurisdicionados. 

Especificamente no que concerne ao Princípio da Eficiência, o município precisa estar 

preparado para gerir de forma precisa o património, recursos e as políticas públicas. Dentre 

as vertentes oriundas da aplicação deste princípio, pode-se mencionar a produtividade, 

exigência pertinente por qualquer cidadão aos órgãos públicos, mas para que a 

Administração Pública e precisamente o município, demonstre produtividade, é preciso que 

haja aparato, suporte tanto em relação ao funcionalismo, quanto a estrutura física, não basta, 

portanto a divisão organizacional é fundamental, implementar esta organização. Esta 

obrigatoriedade, com certeza, busca a propiciar uma solução o sem a qual não se 

conseguiria arregimentar o melhor contratante para a Administração Pública, que hoje, no rol 

de seus princípios, inclui o da eficiência, mormente em período em que se exige maior 

conhecimento técnico para o exercício do mister e segurança dos atos administrativos. 
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 3- DOS PRODUTOS 

  

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

001 Contratação de Empresa Voltada especializada em Serviços de 
Buffet – Tipo Coffe Break para atender a Câmara Municipal de 
Santo Antonio de Leverger - MT.  

  

     01  

 

Os serviços serão realizados de acordo com as especificações deste Termo de Referência, 

nas seguintes condições: 

 

A- No almoxarifado da Câmara Municipal de Santo Antonio de Leverger. 

B- No prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a contar do recebimento da Nota de 

Empenho. 

C- No horário das 08:00 hs as 12:00 hs em dias uteis de segunda a sexta –feira, telefone 

(65) 3341-1475. 

D- Os materiais e transporte e outros meios utilizados para a entrega do objeto, será de 

inteira responsabilidade e ônus da contratada. 

 

 

 

5- DO ACOMPANHAMENTO, DA FISCALIZAÇÃO E DAS SANÇÕES. 

 

5-1 A fiscalização do objeto será realizado por servidor(a) designada para tal finalidade, nos 

termos do artigo 117 da Lei nº 14.133/2021. Tal fiscalização não exclui a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante 3º ou por qualquer irregularidades, não implicando em 

corresponsabilidade da Câmara Municipal de Santo Antonio de Leverger. 

 

5-2 Na hipótese da contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, 

ficará sujeitas as sanções previstas nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021. 

 

a- Pelo atraso na entrega de material em relação ao prazo estipulado, 1% do valor do 

material não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor do material. 

b- Pela recusa da entrega ou após o prazo de 10 dias, 10% do valor material. 

c- Pela demora ou na recusa em substituir o material rejeitado, do material rejeitado, 

após o 5º dia da rejeição 10% do material rejeitado. 

d- Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Termo de Referência e não 

abrangidas acima, 1% do valor contratado para cada evento. 

 

6 -DO PAGAMENTO 

6-1 O Pagamento será efetuado através da apresentação de Nota Fiscal, e após o Ateste, 

pelo servidor competente, o pagamento será creditado em conta corrente através de Ordem 

bancaria, devendo para isso estar explicito o nome do banco, agencia e nº da conta corrente 

na qual sera efetivado o credito.   
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7 - DA DOCUMENTAÇÃO DE REGULARIDADE E DA CONTRATAÇÃO 

7-1 Para efetivação da dispensa da licitação a empresa escolhida deverá estar em dia com 

as certidões e anexos as declarações abaixo:  

a) Comprovante de Inscrição no CPF e/ou Prova de inscrição no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Em se tratando de Microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, quando couber;  

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio ou sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa a tributos federais e à Divida Ativa da 

União, abrangendo as contribuições sociais, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN de n° 

1.751/2014; 

e} Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

a apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

g) Certidão de Regularidade perante junto ao Município de Santo Antonio do Leverger;  

h) Declaração de que não permite o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme modelo ANEXO II. 

I) Declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

j) Declaração de pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento; 

l) Declaração de responsabilidade pelas propostas enviadas, assumindo como firmes e verdadeiras; 

m) o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se 

couber. 

  

7-2 Apresentar também cartão de CNPJ, cédula de identidade e CPF do representante legais e cópia 

do cartão bancário.  

 

7-3 Caso a contratante seja inscrita no MEI, deverá apresentar além dos documentos acima citado, 

também, comprovante e situação cadastral do MEI. 

 

7-4 Os documentos acima deverão ser apresentados antes da emissão da Nota de Empenho, 

mantendo as mesmas condições durante a vigência do contrato. 

 

7 -5 Será Contratada a empresa que comprovar a regularidade, e ofertar com menor preço dos 

materiais a serem fornecidos. 

 

 7-6 A contratação será formalizada pela emissão da Nota de Empenho. 

 

7 – 7 A eventual rescisão do ajuste se dará nas hipótese previstas na Lei 8.666/93, não cabendo a 

contratada direito a qualquer indenização. 
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 8 -VALOR ESTIMADO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 

8- 1 O preço praticado é de mercado constada nas pesquisas mercadológica, custará em média o 

valor global de R$ 5.398,33 (Cinco Mil Trezentos e Noventa e Oito Reais e Trinta e Três Centavos). 

8- 2 A dotação orçamentaria será solicitada pelo Presidente da Câmara e anexada ao processo de 

aquisição e compra. 

 

9- CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

9- 1 Pelo exposto, propomos a contratação de empresa especializada em comercio varejista para 

fornecer os produtos necessários para a Câmara Municipal do Município Santo Antonio de Leverger- 

MT, estando de acordo com o interesse público, tanto no que se refere às atividades precípuas, 

quanto à compatibilidade do preço exigido pelo mercado, dessa forma, se reconhecida à dispensa, 

seja submetida à autoridade superior, para a devida ratificação. 

 

 

                       Santo Antonio de Leverger, 05 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 

Devanil Elena de Matos Costa 

                                                                                                         Secretária 


